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III. O tempo para manifestação oral será definido em função do número de participantes e da duração total prevista na 
agenda.

Parágrafo único. Situações não previstas no procedimento da audiência pública serão resolvidas pelo presidente da 
audiência pública.

Art. 6º. Decorrido o tempo estipulado no art. 4º, a Ouvidoria do Poder Judiciário, através do presidente da mesa, fará as 
considerações finais acerca do debate e devidos encaminhamentos.

Parágrafo único. O presidente da mesa poderá reduzir ou estender o tempo estipulado neste capítulo para cada um dos 
expositores/plenária de acordo com as necessidades que surgirem.

DO HORÁRIO E LOCAL

Art. 7º. A audiência pública realizar-se-á dia 5 (cinco) de abril do ano corrente, de 9:00 às 12:00 horas, no Auditório da Sala 
do Júri do Fórum da Comarca de Aracati, situado na Travessa Felismino Filho, 1079, Bairro Nossa Senhora de Fátima � Aracati-
CE - CEP 62800-000

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. A minuta deste edital encontra-se à disposição dos interessados no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(http://www.tjce.jus.br).

Comunique-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Providencie a Secretaria o envio dos convites para audiência pública.

Os convites deverão seguir acompanhados de cópia do edital.

Divulgue-se.

Fortaleza, 05 de março de 2018

Desembargadora  Maria Iraneide Moura Silva
Ouvidora do Poder Judiciário

 EDITAL Nº 31/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso II, alínea �b�, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, 
alínea �b�, da Constituição Estadual e arts. 183 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código 
de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará;

RESOLVE tornar público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na entrância intermediária o cargo de 
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA, conforme classificação promovida pela Portaria nº 271/2018, 
em face da promoção do Juiz de Direito Felipe Augusto Rola Pergentino Maia.

Os Juízes de Direito, com exercício na entrância inicial, que integram as quintas partes da lista de antiguidade abaixo 
publicada, e desejarem PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para o cargo acima indicado, poderão requerê-la ao Tribunal, no 
prazo de dez (10) dias, contados do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado 
do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante a Corregedoria Geral da Justiça e o Conselho 
Superior da Magistratura.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas 
quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos 
quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 ANA IZABEL DE ANDRADE  LIMA GUAIÚBA

2 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA JAGUARUANA

3 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR MISSÃO VELHA

4 ERICK OMAR SOARES ARAÚJO HORIZONTE

5 HERICK BEZERRA TAVARES NOVA OLINDA
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6 JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO ACARAPE

7 GUIDO DE FREITAS BEZERRA COREAÚ

8 GILVAN BRITO ALVES FILHO CARIRÉ

9 SAULO BELFORT SIMÕES CARIDADE

10 JAIR TELES DA SILVA FILHO CAPISTRANO

11 CARLIETE ROQUE GONCALVES PALACIO ASSARÉ

12 NIWTON DE LEMOS BARBOSA BARRO

13 JUDSON PEREIRA SPINDOLA JUNIOR MILAGRES

14 CAIO LIMA BARROSO PENTECOSTE

15 CHRISTIANO SILVA SIBALDO DE ASSUNÇÃO ITAITINGA

16 JULIANA BRAGANCA FERNANDES LOPES GUARACIABA DO NORTE

17 LUCAS SOBREIRA DE BARROS FONSECA QUIXERE

18 WILSON DE ALENCAR ARAGÃO SANTANA DO ACARAÚ

19 YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUCÁS

20 JULIANNE BEZERRA BARROS BARREIRA

21 LUCAS MEDEIROS DE LIMA CARIRIAÇU

22 PAULO JEYSON GOMES ARAUJO RERIUTABA

23 BRUNA DOS SANTOS COSTA PARACURU

24 SILMAR LIMA CARVALHO JIJOCA DE JERICOACOARA

25 CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO TRAIRI

26 MAURICIO HOETTE PORTEIRAS

27 DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS ALTO SANTO

28 ANNA CAROLINA FREITAS DE SOUZA UMIRIM

29 BERNARDO RAPOSO VIDAL FORQUILHA

30 SAMARA COSTA MAIA CAMPOS SALES

31 DIOGO SACRAMENTO SEIXAS LOROSA PACOTI

32 CRISTIANO SOUSA DE CARVALHO MUCAMBO

33 SYLVIO BATISTA DOS SANTOS NETO ARARIPE

34 ANDRE ARRUDA VERAS FARIAS BRITO

35 ANDERSON ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA IBIAPINA

36 DANUBIA LOSS NICOLAO ICAPUI

DADO E PASSADO NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 5 de 
março de 2018.

Eu, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Assistente Operacional.

SUBSCREVO: Marcelo Roseno de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência

VISTO: Des. Francisco Gladyson Pontes, PRESIDENTE.


